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Apresentação

Desde junho de 2017, por meio da Lei 13.455, o varejo brasileiro tem 
a possibilidade de diferenciar o preço dos produtos pelo instrumento 
de pagamento utilizado (dinheiro, pix, crédito, débito ou cartão-frota). 
Para a revenda de combustíveis, que possui a obrigatoriedade de exibir 
todos os preços praticados de todos os combustíveis comercializados 
no estabelecimento em todas as entradas do posto, a permissão fez 
com que os postos tivessem a necessidade, em muitos casos, de 
afixar mais de uma placa de preços no estabelecimento, afinal, todas 
as condições e formas de pagamento disponíveis ao cliente precisam 
estar expressas de forma clara e ostensiva nos painéis, conforme 
determinação da ANP.

Fato é que, diante da possibilidade de diferenciação de preços por 
modalidade de pagamento e com a popularização dos aplicativos 
de fidelidade, alguns estabelecimentos possuem diversos preços 
para o mesmo produto. Com tantas possibilidades, é comum receber 
consumidores confusos na pista e até mesmo fiscais de órgãos 
reguladores que têm entendimentos dissonantes sobre a exibição dos 
preços.

Este manual tem o objetivo de esclarecer as interpretações sobre as 
regras vigentes e orientar os postos mineiros a forma correta de publicar 
as informações dos painéis. Assim, cumprir todas as disposições legais 
aplicáveis, corrigir distorções, evitar multas e autuações e proporcionar 
um mercado com concorrência em pé de igualdade, sem qualquer 
intuito de ludibriar o consumidor, que pode confundir os preços diante 
de tantos valores e modelos publicitários. 
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Painel/Placa de preços

Inicialmente, antes de adentrarmos no debate sobre diferenciação de preços por 
modalidade de pagamento e preços de aplicativos, deixemos claro quais são as 
especificações exigidas pela ANP.

De acordo com Resolução 948/2023:

O painel de preços deve ser fixado na entrada do posto e deve proporcionar 
boa visibilidade mediante o emprego de letras e símbolos de forma, tamanho 
e espaçamento adequados, assegurando a percepção à distância, tanto de dia 
quanto à noite, para leitura e rápida compreensão, pelo consumidor, dos preços 
dos combustíveis praticados no posto revendedor. 

Destacamos ainda, que a Resolução não trouxe as dimensões para a placa 
de preços, contudo, a orientação do Minaspetro é seguir no mínimo, as 
especificações da antiga Portaria ANP n.º 116/2000 (que foi revogada pela 
Resolução ANP 41/2013, que também já fora substituída pela Resolução ANP 
948/2023 em vigor), a saber:

1.2 O painel de preços deverá ter as seguintes características: 

I – “dimensões mínimas de 0,95m de largura por 1,80m de altura”;

 
II – “Placa de polietileno de baixa densidade, chapa metálica ou qualquer outro material a 
critério do revendedor varejista, desde que seja garantida a qualidade das informações contidas 
no painel. Para qualquer material utilizado, adotar proteção ultravioleta”;

 
III – “Cor de fundo a critério do revendedor varejista, desde que haja contraste entre a cor do 
fundo e a cor das letras”;

 
IV – “Família tipográfica que proporcione destaque visual com altura e espaçamento compatíveis 
com as dimensões do painel de preços”;

 
V – “Distância mínima de 15cm entre o texto e a borda do painel de preços.”
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A exibição dos preços

Conforme regramento geral de precificação estabelecido pelas Leis Federais nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e 10.962/2004 (Lei de “Precificação”), a forma 
padrão de se informar o valor dos produtos aos consumidores é a indicação correta, 
clara, precisa e ostensiva do preço.

O Decreto Federal nº 5.903/2006, que regulamentou a Lei nº 10.962/2004, em seu artigo 
2º, define o que é informação de preço correta, clara, precisa e ostensiva. Veja-se:

- Correção: A informação verdadeira que não seja capaz de induzir o consumidor em 
erro;

- Clareza: A informação que pode ser entendida de imediato e com facilidade pelo 
consumidor, sem abreviaturas que dificultem a sua compreensão, e sem a necessidade 
de qualquer interpretação ou cálculo;

- Precisão: A informação que seja exata, definida e que esteja física ou visualmente 
ligada ao produto a que se refere, sem nenhum embaraço físico ou visual interposto;

- Ostensividade: A informação que seja de fácil percepção, dispensando qualquer 
esforço na sua assimilação.

Bem como, o Decreto Federal nº 10.634/2021 dispõe sobre a divulgação de informações 
referentes aos preços dos combustíveis automotivos, e assim estabelece:

Art. 2º  Os postos revendedores de combustíveis automotivos deverão informar aos 
consumidores, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 1º, os preços reais e 
promocionais dos combustíveis, nos termos do disposto no Decreto nº 5.903, de 20 de 
setembro de 2006.

§ 1º  Na hipótese de concessão de descontos nos preços de forma vinculada ao uso 
de aplicativos de fidelização pelos postos revendedores de combustíveis automotivos, 
deverão ser informados ao consumidor:

I - o preço real, de forma destacada;

II - o preço promocional, vinculado ao uso do aplicativo de fidelização; e

III - o valor do desconto.
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Ações simples para evitar induzir o consumidor em erro

Em caso de diferenciação de preços por forma de pagamento, além de exibir 
todos os preços praticados no painel de preços da entrada do estabelecimento, é 
necessário que os valores tenham o mesmo tamanho e mesma fonte. Assim como, 
no caso do posto optar por ter duas placas de preços, lado a lado (por exemplo, 
quando não cabem todos os valores em um único painel), devem ter o mesmo 
tamanho, seguir o mesmo padrão. A placa promocional não pode, em hipótese 
alguma, ser maior que o preço considerado normal.

Além disso, no caso de publicidades acessórias, realizadas por meio de faixas e 
outros meios (por exemplo, promoção sazonal em determinado combustível), o 
posto deve ter o cuidado dessa publicidade não chamar mais atenção do consumidor 
do que o próprio painel de preços. Isto é, deve sempre garantir a ostensividade da 
placa principal.
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Os aplicativos de fidelidade

São enormes as possibilidades de desconto por meio dos aplicativos de fidelidade, 
seja ele das companhias ou criados pelo próprio revendedor. Importante frisar que 
os apps não estão à margem das normas de proteção e defesa do consumidor. 
Nesse sentido, a utilização de aplicativos devem seguir as regras de precificação.

Aqui vão orientações importantes sobre algumas modalidades mais populares dos 
apps hoje em dia:
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Desconto em percentual

Outra possibilidade que está bem popularizada entre os consumidores é 
o desconto em percentual. A modalidade e a forma de desconto também 
precisam estar expostas na placa.
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Placa publicitária X Painel de preços
 
É importante deixar claro que existe uma diferença entre o painel de preço 
obrigatório, que deve seguir todas as exigências necessárias (página 06), e as 
placas publicitárias acessórias que podem estar no ambiente da pista. 

Obviamente, as placas publicitárias não podem contradizer as informações contidas 
no painel de preços obrigatório. Ressalta-se que os órgãos de defesa do consumidor 
têm entendido que os preços promocionais devem estar em menor destaque que os 
preços “normais” nesse tipo de publicidade acessória de forma a não gerar qualquer 
confusão por parte do consumidor.
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